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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus substitutivo de recurso, com pedido de liminar, 

impetrado em benefício de JOAO PEDRO NOVAIS BRANDAO contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no julgamento do HC n. 

219380-20.2019.8.26.0000.

Extrai-se dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 27/8/2019, pela 

suposta prática do crime tipificado no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06 (tráfico de 

drogas). Referida custódia foi convertida em preventiva.

Irresignada, a defesa impetrou writ originário, tendo o Tribunal a quo denegado 

a ordem conforme acórdão ementado nos seguintes termos :
 

HABEAS CORPUS - Tráfico de drogas - Flagrante 
delito - Conversão da prisão em flagrante em preventiva - 
Circunstâncias da prisão que neste momento processual 
não justificam a revogação da custódia cautelar - Relevante 
quantidade de drogas apreendidas - Medidas cautelares do 
artigo 319 do CPP que se mostram insuficientes a garantir 
a ordem pública e a instrução criminal - Constrangimento 
ilegal não evidenciado - ORDEM DENEGADA. (fls. 70).

 
No presente writ, o impetrante sustenta a ausência dos requisitos previstos no 

art. 312 do Código de Processo Penal, de modo que a custódia cautelar não estaria 

suficientemente fundamentada.

Destaca que o paciente conta com condições pessoais favoráveis.

Alega que, caso reste condenado, o paciente fará jus à aplicação do redutor do 

§ 4º do art. 33 da Lei de Drogas e ao início do resgate da reprimenda em regime 

aberto, pelo que seria desproporcional mantê-lo acautelado.
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Requer, assim, em liminar e no mérito, a concessão da liberdade provisória com 

a expedição de alvará de soltura.

Indeferida a liminar (fls. 115/116) e informações prestadas (fls. 122/123, 

127/128), o Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem (fls. 103/107 e 

146).

É o relatório.

Decido.

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 

impetração sequer deveria ser conhecida, segundo orientação jurisprudencial do 

Supremo Tribunal Federal – STF e do próprio Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

Contudo, considerando as alegações expostas na inicial, razoável a análise do feito 

para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal que justifique a 

concessão da ordem de ofício.

Busca-se, no presente writ, a revogação da prisão preventiva do paciente.

Por oportuno, segue a transcrição da decisão do Juízo de primeiro grau que, ao 

homologar a prisão em flagrante, decidiu por convertê-la em preventiva:
 
Flagrante formalmente em ordem,vez que o autuado 

se encontra em situação de flagrância e todos os requisitos 
formais foram observados pela autoridade policial na 
elaboração do auto. No mais, presentes os requisitos 
dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal, e 
inaplicáveis as medidas cautelares previstas no artigo 
319 do referido Códex, é caso de conversão da prisão 
em flagrante em preventiva. Com efeito, num exame 
perfunctório do auto de prisão em flagrante, percebe-
se que restou demonstrado o fumus delicti em razão 
dos fortes e contundentes indícios de materialidade e 
da autoria delitiva. Com o averiguado foram 
encontrados 56 gramas de cocaína e R$91,00, tendo ele 
confessado, perante a autoridade policial, que parte do 
entorpecente seria destinado à venda (fl.16). Ademais, 
qualquer medida cautelar aplicada não seria suficiente para 
impedi-lo de continuar exercendo a traficância, vez que não 
há prova de que possua emprego fixo, fazendo do crime 
sua fonte de renda, de forma que a prisão se mostra 
necessária para evitar a reprodução do fato 
criminoso.Verifica-se, assim, que a prisão é necessária 
para a garantia da ordem pública. Ressalte-se, ainda, que 
o traficante, de grande ou pequeno porte, é grande 
responsável direto pela onda de violência que avassala o 
país, pois se trata de crime extremamente grave, 
fomentador de inúmeros outros delitos. Demanda o 
acontecimento, pois, pronta resposta do Poder Público, não 
apenas evitando-se a reprodução dos fatos criminosos, 
mas também se acautelando o meio social e assegurando-
se a própria credibilidade da instituições. [...] Por fim, a 
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prisão preventiva é adequada à gravidade do crime (tráfico 
ilícito de entorpecentes), seja por ser tal delito apenado 
com pena máxima superior a quatro anos (artigo 313, 
inciso I, do Código de Processo Penal),ou mesmo porque 
se trata de crime inafiançável, nos termos do artigo 323, 
inciso II, do Código de Processo Penal. (fls. 66/67)

 
O Tribunal de origem, ao julgar o writ originário, manteve a custódia antecipada 

do paciente nos seguintes termos:
 
2.Segundo consta dos autos, o paciente foi 

preso em flagrante no dia 27 de agosto de 2019 pela 
prática em tese do artigo 33 da Lei 11.343/06, pois 
transportava, para fins de tráfico, 1 invólucro plástico 
contendo 56 g cocaína e 1 papelote contendo 0,05g da 
mesma droga. Na data seguinte, durante audiência de 
custódia, a prisão foi convertida em preventiva. 
Conforme noticiado, policiais militares realizavam 
patrulhamento de rotina, quando depararam com um 
veiculo Golf, cor prata, ocupado por dois casais.

Ao emparelhar ao lado desse veículo e clarear 
com a lanterna, avistaram que uma das passageiras 
demonstrava nervosismo e repentinamente jogou um 
saco plástico na cor verde sobre o colo do passageiro 
que estava ao seu lado. Desta forma, foi dada ordem de 
parada. Durante revista pessoal no passageiro do 
banco de trás, identificado como João Pedro Novais 
Brandão, localizaram em sua cintura um saco plástico 
contendo as drogas acima descritas e a quantia de R$ 
91,00 (noventa e um reais) em notas diversas. Indagado 
a respeito das drogas, JOÃO declarou que eram de sua 
propriedade, as quais adquiriu na cidade de 
Guararapes para vender em Valparaíso e que os 
demais ocupantes não tinham conhecimento das 
drogas.

Vale destacar, inicialmente, que a prisão cautelar 
não viola o princípio constitucional da presunção de 
inocência. Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo 
Tribunal Federal: “Já se firmou a jurisprudência desta Corte 
no sentido de que a prisão cautelar não viola o princípio 
constitucional da presunção de inocência, conclusão essa 
que decorre da conjugação dos incisos LVII, LXI e LXVI, do 
art. 5º da CF. Habeas corpus indeferido” (1ª Turma - j. 
26.04.94 Rel. Moreira Alves RT159/213).

Desta forma, a decisão atacada preenche 
plenamente os requisitos mínimos de fundamentação 
exigidos para a decretação da excepcional custódia 
cautelar.  [...]

Estabelecidos tais pontos, de rigor enfatizar que 
eventuais condições favoráveis, tais como primariedade, 
bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa não 
afastam a necessidade da análise dos quesitos 
autorizadores da excepcional custódia cautelar. Não se 
olvide que “...Condições Favoráveis. No caso, irrelevantes. 
O direito à liberdade provisória não decorre, 
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automaticamente, do fato de ser o agente primário e ter 
bons antecedentes...”(TJ-SP HC nº 2060382-
03.2015.8.26.0000, Relator Des. Alcides Malossi Junior, 
Data de Julgamento: 16/07/2015, 8ª Câmara de Direito 
Criminal, Data de Publicação:21/07/2015).

E, com efeito, no caso vertente, as 
circunstâncias da prisão, notadamente a relevante 
quantidade dos entorpecentes apreendidos em seu 
poder, bem como própria confissão do paciente 
durante a fase inquisitorial no sentido de que iria 
comercializar as porções de cocaína, a demonstrar, ao 
menos por ora, sua ligação com atividades criminosas 
não possibilitam a revogação da custódia cautelar.

De fato, a prisão se mostra imprescindível para a 
garantia da ordem pública, porquanto se trata de delito de 
tráfico de drogas,o qual denota conduta perniciosa à 
sociedade, sobretudo por contribuir com a disseminação da 
substância ilícita entre a população, fato que coloca em 
risco, inclusive, a tranquilidade social, mormente por ser 
causa mediata de vários outros delitos, notadamente os de 
natureza patrimonial.

Ainda em decorrência das mencionadas 
peculiaridades do caso em concreto, as medidas 
alternativas à segregação cautelar, previstas nos artigos 
319 e 320 do Diploma Processual Penal, tão pouco se 
mostram aconselháveis - eis que, como supra 
fundamentado, a garantia da ordem pública e a 
necessidade de garantir a futura aplicação da lei penal 
tornaram imperiosa a manutenção do paciente no cárcere.

[...]
Por fim, questões de mérito, tais como a aplicação 

do redutor do artigo 33, §4º da Lei 11.343/06 possibilidade 
de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos dependem de dilação probatória e não podem 
ser analisada pela via de cognição do habeas corpus. (fls. 
71/77)

 
O Superior Tribunal de Justiça – STJ firmou posicionamento segundo o qual, 

considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a 

possibilidade da sua imposição e manutenção quando evidenciado, de forma 

fundamentada em dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos 

previstos no art. 312 do Código de Processo Penal – CPP.

Convém, ainda, ressaltar que, considerando os princípios da presunção da 

inocência e a excepcionalidade da prisão antecipada, a custódia cautelar somente deve 

persistir em casos em que não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, de 

que cuida o art. 319 do CPP.

No caso dos autos, verifico que a prisão preventiva foi adequadamente 

motivada, tendo sido demonstrada pelas instâncias ordinárias, com base em elementos 

extraídos dos autos, a gravidade concreta da conduta e a periculosidade do paciente, 
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evidenciadas a partir da natureza deletéria e da quantidade das drogas localizadas – 1 

invólucro contendo 56 gramas de cocaína e 1 papelote contendo 0,05 gramas da 

mesma substância. Tais circunstâncias, somadas à apreensão de certa quantia em 

dinheiro, demonstram maior envolvimento com o narcotráfico e o risco ao meio social.

Nesse contexto, forçoso concluir que a prisão processual está devidamente 

fundamentada na garantia da ordem pública, não havendo falar, portanto, em 

existência de evidente flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação.

A propósito, vejam-se os seguintes precedentes:
 
PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. QUANTIDADE DE ENTORPECENTE 
APREENDIDO. INEXISTÊNCIA DE NOVOS 
ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO 
IMPUGNADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I - 
O agravo regimental deve trazer novos argumentos 
capazes de alterar o entendimento anteriormente firmado, 
sob pena de ser mantida a r. decisão vergastada por seus 
próprios fundamentos. II - A segregação cautelar deve ser 
considerada exceção, já que tal medida constritiva só se 
justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para 
assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a 
aplicação da lei penal, ex vi do art. 312 do CPP. III - No 
caso, as instâncias ordinárias fundamentaram 
devidamente em dados concretos extraídos dos autos, 
aptos a justificar a necessidade de garantia da ordem 
pública, notadamente se considerada a quantidade de 
entorpecentes apreendidos em poder do recorrente 75 
(setenta e cinco pinos) de cocaína referente a 61,43 
(sessenta e uma gramas e quarenta e cinco 
centigramas) de cocaína), circunstância apta a 
demonstrar a necessidade da manutenção de sua 
prisão cautelar. IV - Condições pessoais favoráveis, tais 
como primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não 
têm o condão de, por si sós, garantirem ao paciente a 
revogação da prisão preventiva se há nos autos elementos 
hábeis a recomendar a manutenção de sua custódia 
cautelar. Pela mesma razão, não há que se falar em 
possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas 
da prisão, o que ocorre na hipótese. Agravo regimental 
desprovido. (AgRg no RHC 124.300/MG, Rel. Ministro 
LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO (DESEMBARGADOR 
CONVOCADO DO TJ/PE), QUINTA TURMA, julgado em 
10/03/2020, DJe 16/03/2020)

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM 

HABEAS CORPUS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
COLEGIALIDADE. INOCORRÊNCIA. TRÁFICO DE 
DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.

Edição nº 2883 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 02 de Abril de 2020   Publicação: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020
Documento eletrônico VDA25008712 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  JOEL ILAN PACIORNIK   Assinado em: 02/04/2020 11:42:50
Publicação no DJe/STJ nº 2883 de 03/04/2020 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 0be946c3-18fd-41a5-aeff-8ad1ad457678



CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento pacífico deste Superior Tribunal 
de Justiça é no sentido de que não ofende o princípio da 
colegialidade a prolação de decisão monocrática pelo 
relator, quando estiver em consonância com súmula ou 
jurisprudência dominante desta Corte e do Supremo 
Tribunal Federal.

2. Havendo prova da existência do crime e indícios 
suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do 
art. 312 do CPP, poderá ser decretada para garantia da 
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da 
instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei 
penal.

3. No caso, o decreto prisional encontra-se 
suficientemente fundamentado na necessidade de 
garantia da ordem pública, diante da gravidade 
concreta da conduta delituosa, pois, quando da prisão 
em flagrante do ora agravante, foram apreendidos 170 
gramas de cocaína, o que autoriza a segregação 
cautelar, consoante pacífico entendimento desta Corte 
no sentido de que a quantidade e a natureza dos 
entorpecentes encontrados podem servir de 
fundamento ao decreto de prisão preventiva.

4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no RHC 
114.518/SC, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 18/02/2020, DJe 02/03/2020)

 
Ressalto que a presença de condições pessoais favoráveis, como primariedade, 

bons antecedentes e residência fixa, não impede a decretação da prisão preventiva.

Confira-se:
 
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO 

EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO 
PREVENTIVA. QUANTIDADE E DIVERSIDADE DOS 
ENTORPECENTES APREENDIDOS. GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. SEGREGAÇÃO JUSTIFICADA E 
NECESSÁRIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A prisão cautelar é medida excepcional, uma vez 
que, por meio dela, se priva o réu de sua liberdade antes 
do pronunciamento condenatório definitivo, 
consubstanciado na sentença transitada em julgado. A 
segregação provisória do paciente restou fundamentada ao 
menos para garantir a ordem pública, por conveniência da 
instrução criminal e aplicação da lei penal.

2. Foram apreendidos com o recorrente 200g de 
maconha, 82g de crack e 700g de solvente organoclorado, 
quantidade e diversidade que, aliadas às circunstâncias em 
que se deu o flagrante, justificam o encarceramento 
cautelar para garantia da ordem pública.

3. Circunstâncias pessoais favoráveis, por si 
sós, não impedem a decretação da prisão cautelar. 
(Precedentes.)
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4. Recurso ordinário em habeas corpus não provido 
(RHC 67.524/RJ, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, DJe 30/3/2016).

 
Ademais, o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser 

inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as 

providências menos gravosas seriam insuficientes para manutenção da ordem pública.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:
 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 

SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. 
INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO 
AO TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE DO 
AGENTE MODUS OPERANDI DO DELITO. GRANDE 
QUANTIDADE DE DROGAS. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDAS 
CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. INSUFICIÊNCIA. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. 
WRIT NÃO CONHECIDO.

1.
[...]
4. Consoante pacífico entendimento deste Superior 

Tribunal, a quantidade e a natureza, bem como a 
diversidade dos entorpecentes apreendidos são 
fundamentos aptos a justificar o decreto de prisão 
preventiva.

5. As condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, ocupação lícita e residência fixa, entre 
outras, não têm o condão de, por si sós, garantirem ao 
recorrente a revogação da prisão preventiva, se há, nos 
autos, elementos hábeis a recomendar a manutenção de 
sua custódia cautelar, como é o caso desta hipótese.

6. É "indevida a aplicação de medidas cautelares 
diversas da prisão quando esta encontra-se justificada 
na gravidade concreta do delito e na periculosidade 
social do réu, indicando que as providências menos 
gravosas seriam insuficientes para acautelar a ordem 
pública" (HC 315.151/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 28/4/2015, DJe de 25/5/2015.

7. Habeas corpus não conhecido (HC 293.355/GO, 
Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado 
em 16/5/2017, DJe 19/5/2017).

 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 

ILEGALIDADE. CONVERSÃO DA PRISÃO EM 
FLAGRANTE EM PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PRÉVIA 
OITIVA DO INDICIADO. NULIDADE DA PROVA. LEITURA 
DE CONVERSAS EM APLICATIVO NO CELULAR DO 
PACIENTE. EXCESSO DE PRAZO PARA O 
ENCERRAMENTO DO FEITO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM 
LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. 
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SUBSTITUIÇÃO POR MEDIDAS CAUTELARES 
DIVERSAS. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. As questões atinentes à ilegalidade da conversão 
da prisão em flagrante em custódia preventiva, diante da 
ausência de prévia oitiva do acusado, à nulidade das 
provas obtidas pela leitura de conversas em aplicativo 
instalado no celular do paciente e ao excesso de prazo 
para o encerramento do feito não foram examinadas no 
acórdão recorrido, de modo que sua apreciação 
diretamente por esta Corte Superior implicaria indevida 
supressão de instância.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
firme em assinalar que a determinação de segregar 
cautelarmente o réu deve efetivar-se apenas se indicada, 
em dados concretos dos autos, a necessidade da cautela 
(periculum libertatis), à luz do disposto no art. 312 do CPP.

3. O Juízo singular apontou a presença dos vetores 
contidos no art. 312 do Código de Processo Penal, em 
especial a garantia da ordem pública, evidenciada pela 
gravidade concreta da conduta delitiva, ao ressaltar a 
grande quantidade de entorpecentes apreendidos - cerca 
de 3 kg de maconha -, a denotar o envolvimento do réu 
com a prática habitual de delitos de tal natureza.

4. Por idênticas razões, as medidas cautelares 
diversas da prisão não constituem instrumentos 
eficazes para obstar a reiteração da conduta delitiva.

5. Ordem denegada (HC 383.625/SP, Rel. Ministro 
ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 
18/5/2017, DJe 25/5/2017).

 
Por fim, não é possível afirmar que a medida excepcional se mostra 

desproporcional em relação à eventual condenação que o paciente venha sofrer no fim 

do processo, porquanto, em habeas corpus, é inviável concluir a quantidade de pena 

que poderá ser imposta, tampouco se lhe será fixado regime diverso do fechado.

Confira-se:
 
HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. 

SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ESPECIAL CABÍVEL. 
IMPOSSIBILIDADE. FURTO SIMPLES. PRISÃO EM 
FLAGRANTE. REVOGAÇÃO PELO JUÍZO SINGULAR. 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DA ACUSAÇÃO. 
PROVIMENTO. DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA 
PREVENTIVA À LUZ DO ART. 312 DO CPP. HISTÓRICO 
PENAL DO RÉU. REITERAÇÃO CRIMINOSA. 
PROBABILIDADE CONCRETA. PERICULOSIDADE 
SOCIAL. NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM 
PÚBLICA. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA 
CONSTRITIVA. INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA 
ELEITA. PROVIDÊNCIAS CAUTELARES MAIS 
BRANDAS. INSUFICIÊNCIA E INADEQUAÇÃO. COAÇÃO 
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA.

1. Necessária a racionalização da utilização do 
habeas corpus, que passou a não ser mais admitido nesta 
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Corte Superior para contestar decisão contra a qual exista 
previsão de recurso específico no ordenamento jurídico, 
ressalvado os casos de flagrante ilegalidade, quando a 
ordem poderá ser concedida de ofício.

2. Não há o que se falar em constrangimento ilegal 
quando a custódia cautelar está devidamente justificada na 
garantia da ordem pública, diante do vasto histórico penal 
do acusado.

3. O fato do paciente ostentar diversas outras 
passagens criminais, contando inclusive com três 
condenações definitivas (uma por porte ilegal de arma de 
fogo, a outra por tráfico de entorpecentes e a última por 
furto qualificado), estando respondendo, ainda, pela prática 
de roubo majorado (cujo processo se iniciou em 12-2- 
2015), além do delito ora em apreciação, é circunstância 
que revela a inclinação à criminalidade, demonstrando 
periculosidade social e a real possibilidade de que, solto, 
volte a cometer infrações penais de idêntica natureza, 
autorizando a preventiva.

4. Inviável afirmar que a medida extrema é 
desproporcional em relação a eventual condenação 
que o paciente sofrerá ao final do processo que a 
prisão visa a acautelar.

(...)
7. Habeas corpus não conhecido. (HC 323.853/RS, 

Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJe 
30/3/2016).

 
Nesse contexto, não verifico a presença de constrangimento ilegal capaz de 

justificar a revogação da custódia cautelar do paciente.

Ante o exposto, não conheço do habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
Brasília, 01 de abril de 2020.

 

Ministro Joel Ilan Paciornik 
Relator
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